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I – INTRODUÇÃO

1. A presente Nota Técnica tem como obje�vo avaliar se as minutas do Edital de Chamada
Pública para a contratação de Capacidade de Transporte de Gás Natural, bem como se os contratos de
transporte padronizados que serão objeto de assinatura, estão adequados e apresentam os elementos
mínimos exigidos no arcabouço legal e regulatório para que possam ser subme�dos à avaliação dos
interessados por meio  de consulta pública, a ser realizada como requisito para sua posterior aprovação
pela Diretoria Colegiada da ANP.

2. Nesse contexto, é importante destacar que será analisada a hipótese legal e regulatória a
qual se subsume o caso; a mo�vação para a realização da consulta a fim de dar publicidade à chamada
pública; o procedimento precedido à chamada, assim como a manifestação conclusiva sobre a
necessidade da chamada pública..

3. Destaca-se que, além desta Introdução, a Nota Técnica está organizada em mais 4 (quatro)
seções, a segunda contendo a base legal e regulatória, a terceira que descreve as trata�vas realizadas
junto ao transportador para a elaboração das minutas propostas, a quarta que trata do Edital e dos
Contratos objeto da Chamada Pública ANP nº 03/2021, e a úl�ma contendo as considerações finais da
equipe técnica da SIM/ANP.

II – BASE LEGAL E REGULATÓRIA

4. Primeiramente, é importante salientar que, de acordo com a Lei do Petróleo (Lei nº
9.478/1997), a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus�veis – ANP possui como
finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das a�vidades econômicas integrantes da
indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombus�veis.

5. Nesse contexto, ela possui como atribuição regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos
gasodutos (ar�go 8º, XIX, Lei nº 9.478/1997) e o caput do ar�go 4º da Nova Lei do Gás (Lei 14.134/2021)
define que a a�vidade de transporte de gás natural será exercida em regime de autorização, abrangidas a
construção, a ampliação, a operação e a manutenção das instalações.

6. A Lei nº 14.134/2021 também disciplinou que a a�vidade de transporte de gás natural será
exercida por sociedade ou consórcio cuja cons�tuição seja regida pelas leis brasileiras, com sede e
administração no País, por conta e risco do empreendedor, segundo os §s 1º e 2 º do ar�go 1º.

7. Não obstante a recente revogação da Lei nº 11.909/2009, seu ar�go 34 já previa que o
acesso ao serviço de transporte firme, em capacidade, dar-se-ia mediante chamada pública realizada pela
ANP, conforme diretrizes do Ministério de Minas e Energia – MME.

8. Nesse sen�do, em 05 de agosto de 2011, o MME publicou a Portaria MME nº 472/2011,
que estabeleceu as diretrizes para o Processo de Chamada Pública para a contratação de capacidade de
transporte de gás natural em gasodutos existentes, a serem construídos ou ampliados, determinando que
tal processo deveria ser realizado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus�veis
(ANP).

9. De modo a regulamentar o tema, a ANP publicou, em 16 de março de 2016 a Resolução
ANP nº 11/2016, que estabelece os procedimentos para a realização de Chamada Pública para
contratação de capacidade de transporte de gás natural por meio dutoviário.

10. Tais normas permanecem em vigor considerando que não conflitam com os comandos da
Lei 14.134/2021. No entanto, no que diz respeito à ANP, alguns ajustes deverão ser implementados como
por exemplo aqueles que venham a refle�r a mudança do regime de concessão para o regime de
autorização, o que implica também na possibilidade de adoção de procedimentos mais simplificados para
contratação de capacidade.
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11. Nesse regime, conforme es�pulado no caput do ar�go 4º c/c o parágrafo único e caput do
ar�go 9º da Nova Lei do Gás, a ANP, após a realização de consulta pública, es�pulará a receita máxima
permi�da de transporte, bem como os critérios de reajuste, de revisão periódica e de revisão
extraordinária, nos termos da regulação, e as tarifas de transporte de gás natural serão propostas pelo
transportador e aprovadas pela ANP, após consulta pública, segundo critérios por ela previamente
estabelecidos.

III - PROCEDIMENTO

 

12. Este item detalha o histórico do processo de forma a contemplar os requisitos es�pulados
na Portaria MME nº 472/2011 e na Resolução ANP nº 11/2016.

13. A Lei nº 14.134/2021 estabeleceu a autorização como regime de outorga para novos
gasodutos de transporte, e ra�ficou, em seu ar�go 43, as autorizações para a operação de gasodutos de
transporte expedidas até a publicação do referido diploma legal.

14. O Gasoduto Bolívia-Brasil se encontra autorizado pela ANP e, em linha com a prá�ca da
contratação de serviço de transporte à época, foram celebrados três contratos de serviço de transporte
de longo prazo em 25 de fevereiro de 1999:

a) o Contrato TCQ Brasil (capacidade de transporte contratada de 18,08 milhões de
m3/dia, com vencimento em 31/12/2019);

b) o Contrato TCO Brasil (capacidade de transporte contratada de 6 milhões de m3/dia,
com vencimento em 04/09/2041); e

c) o Contrato TCX Brasil (capacidade de transporte contratada de 6 milhões de m3/dia,
com vencimento em 31/12/2021).

15. Em face ao vencimento do Contrato TCQ Brasil em 31/12/2019, foi realizada a Chamada
Pública ANP nº 01/2019 visando à contratação da capacidade de transporte disponível para os anos de
2020 a 2024. 

16. Em sequência, fez-se necessário a realização do processo de Chamada Pública nº 02/2020
para iden�ficar os potenciais carregadores e a capacidade (disponível) para contratação no referido
gasoduto para os anos de 2021 a 2025.

17. Dando prosseguimento a este processo, faz-se necessário agora dar início ao processo de
Chamada Pública ANP nº 03/2021 para iden�ficar os potenciais carregadores e a capacidade (disponível)
para contratação da rede de transporte da TBG para os anos de 2022 a 2026, onde seja efe�vamente
possível o acesso por terceiros.

18. Na data prevista para o início da prestação do serviço de transporte associado aos
Produtos desta Chamada Pública, a TBG ainda será signatária de 2 (dois) Contratos de Transporte de Gás
Natural na modalidade firme, nos quais o serviço de transporte é prestado em modalidade dis�nta do
regime de entrada E/S (“Contratos Legados”), os quais passaram a conviver com os Contratos de
Transporte celebrados no regime de Entrada e Saída a par�r da Chamada Pública ANP 01/2019, o que
deve ser verdade também para aqueles que venham a ser celebrados no âmbito da Chamada Pública de
que trata este Edital.

19. Os Contratos Legados são (i) Contrato TCO Brasil, com capacidade contratada de 6
MMm³/d, (seis milhões de metros cúbicos por dia), com término previsto para 04/09/2041; e (ii) Contrato
CPAC 2007, com capacidade contratada de saída de 5,2 MMm³/d (cinco vírgula dois milhões de metros
cúbicos por dia), com término previsto para 30/09/2030.

20. Importa mencionar que estes Contratos Legados foram aditados visando compa�bilizá-los
com Regime de E/S, por meio da alocação das capacidades de transporte contratadas em determinadas
zonas de cada Contrato Legado.

21. Portanto, a CP 03/2021 ofertará tanto a capacidade disponível na malha da TBG que não
foi contratada nas Chamadas Públicas anteriores, quanto aquela que se tornará disponível com o
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vencimento do Contrato TCX, que expira em 31/12/2021, e refle�rá o adi�vo ao Contrato CPAC que o
torna um contrato de saída (SEI 1184662).

22. Conforme a Portaria MME nº 472/2011 e a Resolução ANP nº 11/2016, a ANP é
responsável pela supervisão de todas as etapas do Processo de Chamada Pública, até a sua conclusão,
com a assinatura do contrato de serviço de transporte pelos carregadores interessados na contratação de
capacidade de transporte. Contudo, ficará a cargo do transportador autorizado (no caso a Transportadora
Gasoduto Bolívia-Brasil S.A – TBG) conduzir o Processo.

23. Acrescenta-se que a Resolução que trata da Autorização da a�vidade de carregamento de
gás natural (Resolução ANP nº 51/2013) complementa devidamente os aspectos relacionados aos
direitos e obrigações dos carregadores que venham a contratar capacidade no processo de Chamada
Pública.

24. Com base no ar�go 38, parágrafo único, Resolução ANP nº 11/2016, a ANP publicará no
Diário Oficial da União - DOU a aprovação do edital de Chamada Pública a ser realizada pelo
Transportador de maneira indireta, explicitando que os termos do edital aprovado apenas poderão ser
alterados mediante prévia e expressa aprovação da ANP.

25. Considerando as atribuições expostas acima, e levando-se em conta o Regimento Interno
da ANP, cabe à Superintendência de Infraestrutura e Movimentação (SIM/ANP) propor e coordenar o
processo de Chamada Pública, bem como aprovar a tarifa de transporte a ser aplicada aos carregadores
interessados na contratação de capacidade de transporte.

26. Nesse contexto, foi aberto o processo administra�vo sob o nº 48610.212035/2021-71, o
qual passou a reunir a documentação (correspondências, e-mails e documentos protocolizados pela TBG)
necessária para a realização desta Chamada Pública nº 03/2021, que visa disponibilizar a capacidade de
transporte dutoviária da TBG para os anos de 2022 a 2026.

27. Na sequência, a equipe da ANP e da TBG, desde o início de 2021, vêm discu�ndo sobre as
principais questões envolvidas nesta chamada pública através de reuniões e correspondências para
alinhar o entendimento comum sobre os formatos e conteúdo editalícios e contratuais propostos para a
prestação do serviço de transporte firme na modalidade E/S.

28. Por conseguinte, foi solicitado à TBG que encaminhasse a minuta de Edital de Chamada
Pública anual a ser realizada no ano de 2021, assim como os Contratos de Serviço de Transporte, os quais
encontram-se, respec�vamente, nos documentos SEI 1451090, 1451091 e 1451092, submetendo então,
para apreciação e validação desta agência, a proposta da minuta do Edital de Chamada Pública, das
minutas contratuais e da proposta tarifária para oferta de capacidade de transporte na Chamada Pública
03/2021.

29. Após a análise da documentação mencionada a ANP, em 30 de agosto de 2021,
encaminhou à TBG a Análise nº 154/2021/SIM-CGN/SIM, SEI (1576670) através do o�cio nº
257/2021/SIM-CGN/SIM/ANP-RJ, SEI (1576833) contendo as suas considerações e exigências rela�vas aos
contratos, ao edital e à proposta tarifária.

30. Quanto aos ques�onamentos e exigências feitos pela ANP sobre o edital e a proposta
tarifária, a TBG encaminhou, em 09 de setembro de 2021, através da Carta TBG-DCO-0082-2021, SEI
1612408, contendo a minuta ajustada do edital SEI 1566180 e o modelo de cálculo e proposta tarifária,
todos anexados ao processo nº 48610.212035/2021-71.

31. Em complemento à Carta anterior, a TBG encaminhou à ANP a Carta TBG-DCO-0090-2021,
de 24 de setembro de 2021, SEI (1651435), contendo ajustes às minutas contratuais SEI 1651437 e
1651438 e esclarecimentos adicionais à planilha de cálculo tarifário SEI 1651436, referentes ao processo
de Chamada Pública 03/2021. Tal encaminhamento formaliza o atendimento às solicitações da ANP, com
base na análise encaminhada por meio do O�cio Nº 257/2021/SIM-CGN/SIM/ANP-RJ, de 30 de agosto de
2021 e seus desdobramentos na reunião realizada entre as equipes técnicas da SIM/ANP e TBG em 24 de
setembro de 2021.

32. Da mesma forma, o cronograma mais atualizado da Chamada pública foi inserido no
Edital, SEI 1674849, e encaminhado à ANP em 04 de outubro de 2021 através da Carta TBG-DCO-0092-
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2021, SEI (1674848).

33. Sendo assim, os resultados da troca de informações mencionada já estão refle�dos nas
minutas apresentadas pela TBG, visando sempre ao aprimoramento do acesso ao serviço de transporte
dutoviário e a uma eficiente dinâmica do processo, com base na experiência acumulada pela ANP com a
realização de chamadas públicas anteriores também realizadas de forma indireta em 2019 e 2020.

IV – ANÁLISE DO EDITAL E DOS CONTRATOS OBJETO DA CHAMADA PÚBLICA TBG Nº 03/2021

34. Em uma análise compara�va com os processos públicos de contratação de capacidade
efetuados no exterior (denominados "open-seasons"), os países da América do Norte e da Europa
também se u�lizam do Edital (no caso, "open-season no�ce") para disciplinar todas as regras aplicáveis
ao processo.

35. Esta Chamada Pública Anual nº 03/2021 na modalidade de transporte firme tem previsão
de início em 25/11/2021, com a divulgação do edital, e término em 28/12/2021, com a assinatura dos
contratos de transporte, conforme item 3.1 do Edital revisado, SEI 1674849, contendo o cronograma do
certame.

36. A seguir, listamos a seguir os principais pontos trazidos pelo Edital da Chamada Pública
ANP nº 03/2021, muitos dos quais já contempladas nos documentos rela�vos às Chamadas Públicas
anteriores:

a) Introdução de uma plataforma eletrônica para realização do leilão e contratação de
capacidade;

b) U�lização de cadastro único do carregador, previamente à submissão de formulário
de inscrição, e comprovante de pagamento;

c) Realização de uma única rodada de Manifestação de Interesse;

d) Envio simultâneo das garan�as da Proposta Garan�da e dos formulários de Proposta
Garan�da;

e) Eliminação de duas rodadas de Proposta Garan�das, visando à maior celeridade do
processo;

f) Revisão da capacidade disponível ofertada, contemplando o novo cenário de
referência, os contratos legados e a capacidade contratada nas chamadas públicas
anteriores;

37. O edital traz duas importantes alterações em relação aos aspectos contratuais visando a
harmonização do mercado de gás que são:

a) alteração do Dia Operacional que é o período de 24h (vinte e quatro horas)
consecu�vas que se inicia às 3h (três horas) UTC, em qualquer DIA do ANO, exceto para
o primeiro DIA OPERACIONAL de vigência do CONTRATO o dia será o período de 17
horas consecu�vas que se inicia as 10 horas UTC; e

b) alteração do Poder Calorífico de Referência ou PCR que é quan�dade de energia
u�lizada como referência, equivalente a 37.302,1790 MMBTU em 1,0 MMm³ de GÁS,
que conver�dos equivalem a 9400 kcal/m³.

38. Isto posto, após a análise da documentação apresentada no processo sob o nº
48610.212035/2021-71, passa-se à verificação da aderência do edital ao ar�go 5º, Portaria MME nº
472/2011, em consonância com o ar�go 40, Resolução ANP nº 11/2016.

39. O ar�go 5º, Portaria MME nº 472/2011 es�pula que o Edital do Processo de Chamada
Pública deverá conter os seguintes itens:

a) O cronograma com todas as etapas do Processo, contendo, obrigatoriamente, a data
limite para a assinatura do Termo de Compromisso pelos carregadores - contemplado
no item 3.1 (página 13 do Edital – SEI 1674849);
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b) As garan�as que serão exigidas dos carregadores por ocasião da assinatura do Termo
de Compromisso - contempladas nos itens 5.4 e 5.5 (páginas 20/22 do Edital – SEI
1674849);

c) A minuta do Termo de Compromisso a ser assinado pelos carregadores ao final do
Processo - contemplada no Apêndice II do Anexo VII (páginas 66/68 do Edital – SEI
1674849);

d) As cláusulas essenciais que deverão integrar a minuta de Contrato Padrão de Serviço
de Transporte a ser celebrado entre os carregadores e o transportador – contemplada
no item 6 (páginas 24/33 do Edital – SEI 1674849)

e) A metodologia de cálculo tarifário a ser adotada na fixação da tarifa máxima ou da
tarifa de acesso à rede de transporte - contemplada no item 6 (páginas 24/33 do Edital –
SEI 1674849);

f) A metodologia a ser u�lizada para a fixação, de forma itera�va, da tarifa máxima de
transporte em função da demanda iden�ficada ao longo do Processo de Chamada
Pública - contemplada no item 6 (páginas 25/34 do Edital – SEI 1674849);

g) As regras que serão u�lizadas no cálculo das tarifas a serem pagas pelos carregadores
que celebrarem, com os transportadores, Contratos de Serviço de Transporte, bem
como as regras de reajuste tarifário - contempladas no item 6 (páginas 25/34 do Edital –
SEI 1674849);

h) As regras de alocação da capacidade, para os casos em que a demanda total não
puder ser suprida pelo Projeto - contempladas no Item 7 (página 35/43 – SEI 1674849);

i) O prazo previsto para início das operações do gasoduto de transporte ou da
ampliação, que irá constar do Edital de Licitação para a concessão -contemplado no
Item 5.3 (páginas 18/19 do Edital – SEI 1674849);

j) As minutas dos contratos de serviço de transporte firme de entrada e de saída de gás
natural- contempladas no Anexo II (SEI 1651437 e 1651438);

k) A proposta de traçado do gasoduto não é cabível ao caso; e

l) A expecta�va de tarifa máxima ou a tarifa de acesso - contemplado no item 6 do
Edital – SEI 1674849.

40. Portanto, todos os incisos do ar�go 5º, Portaria MME nº 472/2011 estão presentes no
Edital.

41. Em que pese a minuta de Edital do Processo de Chamada Pública encaminhada pela TBG
contemplar todos os elementos exigidos pela citada portaria ministerial, os incisos rela�vos ao cálculo
tarifário por parte da transportadora (incisos VII, VIII, IX e X) mereceram um tratamento diferenciado pela
equipe técnica da SIM/ANP.

42. Estes aspectos estão em fase final de entendimento com a TBG através de reuniões
periódicas com sua a equipe técnica e serão consolidados em uma nota técnica apartada, que será
apensada ao processo e disponibilizada ao público como material de apoio à consulta pública.

43. Com relação à transparência, o processo de chamada pública será divulgado pela TBG no
Portal de Oferta de Capacidade (“POC”) conforme o sí�o eletrônico ofertadecapacidade.tbg.com.br.

44. A TBG divulgará, por meio da POC, as informações detalhadas de sua Rede de Transporte,
inclusive, mas não se limitando à: Capacidade Disponível de Transporte para cada Zona de Saída e/ou
Ponto de Entrada, de acordo com o estudo hidráulico realizado pelo Transportador, considerando: (i) as
condições técnicas da Rede de Transporte e o fluxo esperado do Gás Natural; (ii) descrição dos Produtos
ofertados; (iii) a Planilha Padrão para Solicitação de Capacidade e (iv) demais informações necessárias
para o preenchimento dos Documentos de Solicitação de Capacidade e, consequentemente, a
par�cipação no Processo de Chamada Pública.
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45. No que diz respeito à aderência regulatória dos contratos de serviço de transporte, o ar�go
22 da Resolução ANP nº 11/2016 prevê que os Serviços de Transporte de gás natural serão formalizados
em Contratos de Serviço de Transporte, padronizados para cada modalidade de serviço, os quais
explicitarão:

a) A modalidade de Serviço de Transporte contratada (página 4 dos Contratos – SEI
1651437 e 1651438);

b) Os termos e condições gerais de prestação do serviço contemplados no anexo III, em
atendimento ao § 2º do mesmo ar�go que estabelece que os termos e condições gerais
de prestação do serviço, refle�ndo os Termos de Acesso aplicáveis à respec�va
modalidade, devem constar em anexo aos Contratos de Serviço de Transporte (Anexo III
dos contratos – páginas 26/108 dos contratos SEI 1651437 e 1651438);

c) A(s) Capacidade(s) Contratada(s) de Transporte entre Zona(s) de Recebimento e
Zona(s) de Entrega contempladas no anexo I-A apêndices A e B (páginas 11/12 dos
contratos – SEI 1651437 e 1651438);

d) A(s) Capacidade(s) Contratada(s) de Recebimento por Ponto de Recebimento/Ponto
de Interconexão contempladas no anexo I-A apêndices A e B do contrato de serviço de
transporte de entrada (páginas 11/12 dos contratos – SEI 1651437 e 1651438);

e) A(s) Capacidade(s) Contratada(s) de Entrega por Ponto de Entrega/Ponto de
Interconexão contempladas no anexo I-B apêndices A e B do contrato de serviço de
transporte de saída (páginas 11/12 dos contratos – SEI 1651437 e 1651438);

f) O(s) percurso(s) contratado(s): não aplicável, pois não se trata de ampliação da rede
de transporte;

g) A(s) Tarifa(s) de Transporte, com o seu detalhamento de encargos contemplada
anexo II-A e anexo II-B, apêndices A e B – tarifas e valores a faturar (páginas 15/24 dos
contratos – SEI 1651437 e 1651438);

h) A data de Início do Serviço de Transporte, assim como as condições para a sua
antecipação ou postergação contemplada no item 4.1 (páginas 05 dos contratos – SEI
1651437 e 1651438);

i) O prazo de vigência contemplada no item 3.1 (páginas 05 dos contratos – SEI
1651437 e 1651438); e

j) A cláusula para resolução de eventuais divergências, podendo prever a convenção de
arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, ou legislação
superveniente contemplada no item 14.3 do anexo III (TCG) do contrato - (páginas
60/66 dos contratos – SEI 1651437 e 1651438).

46. Sendo assim, todos os incisos do ar�go 22 da Resolução ANP nº 11/2016 estão presentes
dos contratos de serviço de transporte de entrada e de saída na modalidade firme anexados ao processo
nº 48610.212035/2021-71.

47. Já no que tange ao aspecto concorrencial, a Chamada Pública está desenhada para que a
oferta de capacidade se dê de forma transparente, obje�vando o atendimento às necessidades do
mercado de gás natural e proporcionando acesso não discriminatório a todos os agentes interessados.

48. Por fim, vale pontuar que o processo de Chamada Pública tem como obje�vo também a
determinação da tarifa de transporte aplicável aos carregadores interessados na contratação de
capacidade de transporte.

49. As tarifas de transporte constantes do Edital configuram-se apenas em  expecta�va das
tarifas pelo serviço de transporte a serem pagas pelos Carregadores, com base na melhor informação
disponível quando de sua disponibilização aos interessados.

50. Dessa forma, ao longo da Chamada Pública será possível iden�ficar a demanda por
capacidade de transporte, iden�ficar como será alocada a oferta de capacidade de transporte e
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determinar a tarifa de transporte a ser aplicada aos carregadores.

V – CONSIDERAÇÕES FINAIS

51. A presente Nota Técnica teve como obje�vo analisar a aderência regulatória do Edital e
dos Contratos de Serviço de Transporte apresentados pela TBG para a Chamada Pública anual de 2021,
na qual será ofertado o Serviço de Transporte na modalidade firme e no regime de contratação de
Capacidade por “Entrada e Saída” (“E/S”), através de contratos com duração de 1 (um) ano, para o
horizonte 2022-2026.

52. Conforme apontado, desde o início de 2021, a TBG realizou diversas reuniões com a ANP,
visando a iden�ficar itens necessários a serem implementadas nos contratos e editais do certame, cujo
resultado está refle�do nas minutas apresentadas pela TBG, as quais visam ao aprimoramento do acesso
ao serviço de transporte dutoviário, como também a uma dinâmica eficiente do processo, tendo por base
a experiência acumulada pela ANP na realização, de forma indireta, em chamadas públicas anteriores.

53. Nestes termos, considerando que:

I - a excepcional urgência e relevância do início do certame (Chamada Pública) em
25/11/2021, com finalização em 28 de dezembro de 2021, de modo a garan�r o
abastecimento das regiões pelo serviço de transporte dutoviário prestado pela TBG a
par�r do dia 01/01/2022;

II - a necessidade de dar amplo conhecimento e oportunidade para os agentes de
mercado contribuírem nos referidos documentos, apesar de não configurarem como
criação ou alteração de ato norma�vo emi�do pela Agência.

54. esta Superintendência sugere que seja realizado processo de Consulta Pública, com um
prazo máximo de 15 dias para contribuição dos agentes, em especial por não se tratar de proposta de
alteração de ato norma�vo de interesse geral. Dessa forma, não se aplica ao caso em tela o disposto no
Art. 9º da Lei nº 13.848/2019.

55. Nestes termos, dada a excepcional urgência e relevância da conclusão do certame ser
concluído até o dia 28/12/2021, encaminhamos os referidos documentos para apreciação e deliberação
da Diretoria Colegiada da ANP visando ao encaminhamento da minuta do Edital de Chamada Pública e
dos Contratos de Serviço de Transporte para a Contratação de Capacidade de Transporte de Gás Natural,
em atendimento ao disposto na Lei n º 14.134/2021, para Consulta Pública pelo prazo acima sugerido.

 

AELSON LOMÔNACO PEREIRA

Especialista em Regulação

 

GUILHERME DE BIASI CORDEIRO

Especialista em Regulação

Coordenador de Acesso ao Transporte de Gás Natural

 

 De acordo:

 

HELIO DA CUNHA BIAGGIO

Superintendente de Infraestrutura e Movimentação
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Documento assinado eletronicamente por AELSON LOMONACO PEREIRA, Especialista em
Regulação, em 06/10/2021, às 18:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME DE BIASI CORDEIRO, Coordenador de Acesso
a Transporte de Gás Natural, em 07/10/2021, às 08:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1672615 e
o código CRC 409B844B.

Observação: Processo nº 48610.212035/2021-71 SEI nº 1672615

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

